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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 022/2025 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX - CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como MOTORISTA, em 
regime de plantão, a serem prestados no Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando a essencialidade do serviço supramencionado, face a situação de 
excepcional interesse público. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Helton Gomes da Silva - CPF nº 058.131.143-43 

Valor: R$ 1.618,00 (hum mil e seiscentos e dezoito reais). 

Vigência: 02/01 /2025 a 31/12/2025. 
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2025. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro - Novo Santo Antônio (PI) CEP: 64365-000 
CNPJ: 01 .612.59810001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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a ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE- 2025/2028" 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 023/2025 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX - CF. 

D 

Objeto: Contrato a prestação de serviços como OPERADOR DE SISTEMAS, com carga horária de 

20 (vinte) horas semanais, a serem prestados no Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando a essencialidade do serviço supramencionado, face a 

situação de excepcional interesse público. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 

Contratado: Silverlene Marques de Sousa - CPF nº 661.805.973-91 
Valor: R$ 2.603,98 (dois mil e seiscentos e três reais e noventa e oito centavos). 

Vigência: 02/01 /2025 a 31/12/2025. 

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2025. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro - Novo Santo Antônio (PI) CEP: 64365-000 
CNPJ: 01 .612.59810001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com D 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE- 2025/2028" 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 024/2025 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX - CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a serem prestados 
no Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Municipal de Saúde, considerando a 
essencialidade do serviço supramencionado, face a situação de excepcional interesse público. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 

Contratado: Jucelita Pereira de Sousa - CPF nº 028. 123.193-13 
Valor: R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais). 
Vigência: 02/01 /2025 a 31/12/2025. 
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2025. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro - Novo Santo Antônio (PI) CEP: 64365-000 
CNPJ: 01.612.59810001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail .com 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 025/2025 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX - CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como CIRURGIÃO
DENTISTA da UOM - Unidade Odontológica Móvel, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a serem prestados no Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, considerando a essencialidade do serviço supramencionado, face a situação de excepcional 
interesse público. 

Contratado: Alisson Romulo de Brito Soares - CPF nº 077.946.823-63 

Valor: R$ 4.650,00(quatro mil e seiscentos e cinquenta reais), e o adicional de insalubridade do valor 
de 40%, calculados sobre o valor do salário mínimo, até a definição de outra base de cálculo através de 
lei ou convenção coletiva. 

Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2025. 
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2025. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro - Novo Santo Antônio (PI) CEP: 64365-000 
CNPJ: 01 .612.598/0001·32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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